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OFÍCIO Nº 128/2021/CMDI/SECRETARIA 

  

Dores do Indaiá/MG, 15 de abril de 2021. 

Ilma. Srº. 

Simone A. Zanardi Burakowski 

Secretária Municipal de Saúde 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Requer informações. 

llustrissima Senhora Secretária, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo 

requerimento verbal do Vereador Flávio Mendes da Silva, requer de V. Sº. a seguinte informação: 

e ENVIO A ESTA CASA DE LEIS DO MODUS OPERANDI DO TRATAMENTO FOCAL DO 

SERVIÇO DE ENDEMIAS, INFORMAÇÕES E DADOS ATUALIZADOS DO LIRA - 

LEVANTAMENTO DO INDICE RÁPIDO TANTO DO AEDES (DENGUE) COMO DA 

CHICUNGUNHA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE DORES DO INDAIÁ. 

O Vereador autor do Requerimento justificou sua iniciativa, pois no cenário atual o desafio de combate 

endemias é uma forma importantíssima para evitar a emergência e reemergência de doenças, através 

das ações que devem ser desenvolvidas com a participação da população, por meio de informações e 

trabalhos educativos praticados pelos agentes de endemias com vistas a difundir junto aos moradores 

e comunidades, tendo como papel fundamental o elo entre o conhecimento do processo saúde e 

doença. Pelo exposto é necessário termos conhecimento sobre o assunto pautado. 

Atenciosamente, 

  

Presidente


